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ILUSTRÍSSIMO SENHOR MARCEL AUGUSTO MARQUES, PREGOEIRO DO 

MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

Processo Administrativo: 2023040935 

Modalidade: Pregão Presencial n° 093/2023 

Tipo: Presencial 

Regime de Execução: Empreitada Por Preço Global 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de 

vigilância patrimonial desarmada em atendimento às necessidades do 

Município de Catalão para o período de 12(doze) meses. 

Recorrente: JOSE WELLINGTON RAMOS ANTUNES - ME. (CNPJ nº 

26.602.658/0001-67) 

Recorrida: MARIA JOSE SANTOS PEREIRA – ATIVIDADES DE 

SEGURANÇA - (CNPJ nº 46.431.997/0001-35) 

 

 

 

MARIA JOSE SANTOS PEREIRA – ATIVIDADES DE 

SEGURANÇA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

46.431.997/0001-35, neste ato regularmente representada por sua Sócia 

Proprietária, Sr.ª MARIA JOSÉ SANTOS PEREIRA, portadora do RG Nº: 

8109948 SSP GO, inscrita no CPF/MF Nº. 054.630.291-21, e por sua patrona 

devidamente habilitada e qualificada (m.j.) vem, respeitosamente, à Vossa 

Ilustríssima presença, com o habitual respeito apresentar 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Interposto por JOSE WELLINGTON RAMOS ANTUNES - ME., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 26.602.658/0001-67. 

 

 
 



 
  

 

 

2 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVII do 

art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) 

dias e em igual prazo os demais licitantes tem para apresentar suas 

contrarrazões. 

Portanto, após a notificação da Recorrida que se deu em 

15/04/2024, esta teria até o dia 18/04/2024 para responder ao recurso 

interposto, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 

 

 

2. DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZÕES 

 

 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que no dia 

04/12/2023, foi realizada, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Catalão, Sessão Pública do processo licitatório, objeto desta Pretensão 

Recursal. 

Que participaram do processo licitatório 10 (dez) 

empresas/licitantes e na referida sessão, foram recolhidos os documentos de 

habilitação e propostas, bem como foi realizada a fase de lances das 

propostas, e a adjudicação da proposta vencedora. 

 

No entanto, após uma série de desclassificações, o Pregoeiro 

declarou a Empresa Recorrida, MARIA JOSE SANTOS PEREIRA – 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA (CNPJ nº 46.431.997/0001-35) como 

vencedora dos Lotes 04 e 05, o que deixou a Recorrente inconformada, 

pois o seu entendimento é que a proposta da Recorrida é inexequível além de 

sugerir que a documentação desta está incompleta. 

 

Ocorre que, como veremos adiante, as razões do recurso 

interposto pela recorrente não devem prosperar, e tem estas Contrarrazões o 

objetivo de afastar de maneira contundente e de forma irrefutável tais 

retenções, pois descabidas fática e juridicamente. 
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3. DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em 

todos os pontos, uma vez que é sabido, senhor pregoeiro, que a 

Administração e o licitante devem observar rigorosamente as regras e 

condições previamente estabelecidas no edital.  

 

Isto posto, é mister apontar que o respeitável pregoeiro decidiu 

sabiamente quando inabilitou a recorrente nos lotes 04 e 05, de maneira que 

os argumentos trazidos nas razões recursais não podem prosperar. 

 

 Esclarece-se que as empresas recorrentes devem possuir o 

pleno direito de interpor recursos, sendo um exercício do direito de ampla 

defesa e contraditório, ao qual utiliza-se da garantia constitucional para 

afastar ato que julga como inapropriado.  

 

A problemática reside quando a empresa, mesmo tendo sido 

vencedora em três outros lotes, possui interesse em frustrar o bom trâmite do 

procedimento licitatório, trazendo recursos com alegações INCABÍVEIS, 

atrasando a conclusão de certame licitatório assim sendo, o que fere 

diretamente o interesse público e os princípios da razoabilidade e celeridade, e 

não deve ser aceito. 

 
 

3.1 DA ALEGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

INEXEQUIVEL 

 

 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um 

procedimento administrativo, composto de atos ordenados e legalmente 

previstos, mediante os quais a Administração Pública busca selecionar a 

proposta mais vantajosa.  

 



 
  

 

 

4 

Todavia, cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita 

conformidade com os princípios constitucionais e os parâmetros legais. 

 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes 

Meirelles, vejamos: 

 

“A escolha da proposta será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da 

Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, 
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do 

Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos.” [1] 

 

 

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta 

mais vantajosa que não esteja em consonância com as normas do edital e os 

princípios que regem a licitação.  

 

Assim, veremos pontualmente que a Recorrida 

apresentou proposta absolutamente executável, bem como atendeu as 

exigências do edital. 

 

A alegação que a composição de custos apresentada pela 

Recorrida é inexequível, e que apresenta erros insanáveis capazes de causar 

prejuízos a Administração Pública Municipal, não deve prosperar pois a mera 

alegação pelo recorrente que não há a previsão para o pagamento de 

impostos (ISS,PIS, COFINS, CSLL, Custeio do Sistema S & IRPJ), sugerindo 

que a recorrida pode lesar o fisco, despreza em absoluto que a administração 

pública municipal retém o imposto (ISS) no momento em que a nota fiscal é 

emitida e que os demais impostos que são de responsabilidade federal;  

havemos de convir que a empresa recorrida jamais apresentaria proposta que 

não estivesse dentro do seu planejamento de despesas, ademais, a própria 

administração pública tem meios de cobrar caso não sejam pagos 

devidamente dentro dos prazos estabelecidos, tendo ainda meios para impedir 
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a execução de outros serviços pela recorrida caso não ocorra cumprimento 

deste dever.  

 Conforme sabemos, as certidões necessárias para participação 

de processos licitatórios, bem como para a  execução de outras atividades e 

prestações de serviços junto a outros órgãos, têm sua emissão vinculada a 

total quitação de impostos junto a administração  pública municipal, estadual e 

federal, e desde a abertura da empresa  recorrida, até o presente momento 

todas as obrigações junto aos entes públicos vêm sendo cumpridas,  

tanto que pelo cumprimento dos requisitos, inclusive apresentação das 

devidas certidões negativas, a Recorrida foi classificada neste  certame. 

 

Não pode a recorrente por mera suposição querer atribuir a 

recorridos atos que não correspondem a sua conduta, tendo em vista que 

desde a sua abertura, já com diversas prestações de serviços, jamais deixou 

de honrar com suas obrigações fiscais antes a administração pública. 

 

Destaque – se que além da prestação de serviços para órgãos 

públicos, como a Prefeitura Municipal de Ouvidor, Prefeitura Municipal de Três 

Ranchos, a recorrida também presta serviços para empresas particulares 

neste e em outros municípios, conforme se comprova com as notas fiscais 

devidamente emitidas e colacionadas a estes autos para comprovação do que 

ora está sendo dito, e com isso honra com todos os pagamentos dos tributos 

necessários.  

Ademais, é compromisso da Recorrida, nas propostas 

apresentadas que qualquer outra despesa acessória ou necessária está inclusa 

nestes valores apresentados, e oportunamente reafirma este compromisso, 

pois não há, nunca houve a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do 

pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei, não 

havendo que se falar, portanto, em endosso pela Administração pública a 

ilícita pratica de sonegação de impostos, como sugere maliciosamente o 

recorrente. 
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Desta feita, o fato de não comporem de forma descritiva na 

proposta, o valor dos encargos de impostos (ISS,PIS, COFINS, CSLL, Custeio 

do Sistema S & IRPJ) não significa que serão desconsiderados e 

desrespeitados quanto ao devido pagamento junto aos órgãos competentes,  

assim tal alegação não deve prosperar, tendo em vista que a Recorrida tem 

total condição de cumprimento do objeto licitatório.  

 

Ademais, a ausência questionada pela recorrente é apenas um 

erro material que pode ser suprido com a exata apresentação das planilhas 

constando os descontos dos referidos impostos, caso entenda por necessário.  

 

3.2 DA ALEGAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADE DO ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA  

 

Alega o recorrente que no atestado de capacidade técnica 

apresentado pela recorrida inexistem informações sobre a periodicidade do 

serviço prestado bem como o quantitativo de vigilantes mobilizados para a 

realização do serviço prestado. 

 

Ocorre que o atestado apresentado atende integralmente a 

exigência disposta no item 10.4, do Edital, que faz a seguinte exigência 

relativa à capacidade técnica da licitante, vejamos: 
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[…] 

10.4. A documentação relativa à qualificação técnica 
consistirá em: 

 

10.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

(cópia simples), fornecido por pessoa jurídica de direito 

PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove a licitante já ter 

executado a qualquer tempo, SERVIÇOS COMPATÍVEIS e 
com características SEMELHANTES com o objeto desta 

licitação. 

[…] 
 

 

.  

 

Da alegação que inexiste informações sobre a periodicidade do 

serviço prestado bem como não há informações sobre o quantitativo de 

vigilantes mobilizados naquela situação, pois bem, o edital é claro em destacar 

no item 10.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

(cópia simples), fornecido por pessoa jurídica de direito PÚBLICO ou 

PRIVADO, que comprove a licitante já ter executado a qualquer 
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tempo, SERVIÇOS COMPATÍVEIS e com características SEMELHANTES 

com o objeto desta licitação, ou seja, não solicita que sejam especificados 

quantitativo ou período de execução dos serviços já realizados para a 

comprovação da capacidade técnica, assim nenhum requisito fora 

descumprido. 

Entretanto, apenas a título comprobatório, de que a empresa 

atua em diversos tipos de eventos com o quantitativo solicitado, colacionamos 

o atestado abaixo, de serviços prestados recentemente pela empresa no qual 

foram utilizados 70 profissionais sobe o comando e controle da empresa 

recorrida.  

 

 

 

Sobre a diligencia do digníssimo pregoeiro ao Município de 

Ouvidor - GO (emissor do atestado apresentado), na qual obteve a ordem de 
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serviço que autorizou o serviço do atestado, temos a seguinte O.S. e na 

sequência a nota fiscal do serviço realizado, e em anexo a esta resposta 

recursal colacionamos outras notas fiscais de serviços prestados também a 

este Município, bem como em outro estado.  
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Assim, como o Município de Ouvidor, o Município de três 

Ranchos também está sendo atendido pela empresa Recorrida, e conforme se 

observa da nota fiscal abaixo colacionada e devidamente anexa a estas 

contrarrazões, e recorrida vem executando seus serviços neste município com 

56 (cinquenta e seis) profissionais, também por vitória em processo licitatório. 
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Além da prestação de serviço às Prefeituras Municipais em 

mais de um evento, conforme se comprova com as notas fiscais a seguir 

colacionadas, a recorrida também tem outros serviços prestados a empresas 
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privadas, vejamos: 
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Bem fez o digno Pregoeiro, quando em consonância com a 

legislação que rege a espécie, além da farta jurisprudência, entendeu que a 

empresa Recorrida atendeu às exigências do Edital no tocante a 

documentação relativa à qualificação técnica. 

 

Neste tópico, também, não assiste razão a recorrente, posto 

que, a Recorrida anexou entre os documentos de habilitação o Atestado de 

Capacidade Técnica devidamente de acordo com o estabelecido em edital 

relativo à execução de serviços a serem prestados.   

 

Ressalta-se ainda que foram apresentadas conforme exigências 

do edital, as certidões de regularidade e quitação da empresa licitante, todas 

essas informações podem ser confirmadas pelos documentos de habilitação 

anexados pela Recorrida. 
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Registre-se que, não obstante o exposto acima, deixar de 

contratar com a Recorrida será prejudicial para Administração, em detrimento 

do princípio da economicidade, visto que, a proposta da Recorrente é superior 

à da Recorrida. 

Neste azo, aguarda a empresa Recorrida, que seja inadmitido o 

recurso quanto ao tópico, em comento. 

 

Os Atestados técnicos e notas fiscais da empresa recorrida, 

acostados juntamente a esta peça, têm como objetivo assegurar a esta 

municipalidade, bem como trazer segurança a este Pregoeiro acerca da 

capacidade técnica operacional desta empresa, resguardando, assim, a esta 

Administração quanto a presente contratação e ser a proposta desta recorrida 

a mais vantajosa e aquela que irá atender ao objeto licitado em sua 

totalidade. 

Aliado ao que fora acima discorrido, cabe demonstrar que o 

Tribunal de Contas da União, em sua jurisprudência dominante, admite a 

juntada de documentos pré-existentes a abertura do certame com o fito de 

resguardar o interesse público em detrimento ao particular, portanto, não 

havendo que se falar em ferimento aos princípios da isonomia e igualdade, 

posto que os referidos documentos são agora apresentados  para substanciar, 

ainda mais, o que já fora compreendido pelo Pregoeiro na sua certeira 

decisão. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do que fora aqui explanado, corroborado com a 

jurisprudência dominante, tem-se que as razões recursais da empresa 

Recorrente não merecem prosperar, uma vez que em análise diversa, ou seja, 

com a desclassificação desta empresa recorrida não estará o interesse público 

sendo resguardado, ferindo, por conseguinte o princípio da economicidade ao 

se contratar com preço superior ao praticado por esta empresa recorrida. 
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Pelo exposto, restando demonstrado que as razões recursais da 

empresa recorrente não merecem prosperar, devendo, portanto, ser mantida 

a decisão de classificação da empresa recorrida, e ratificada pela Autoridade 

Superior, é que se requer: 

 

1. Seja recebida, processada e julgada às presentes CONTRARRAZÕES, 

aqui apresentadas, face a sua tempestividade, para no mérito MANTER 

A DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO da empresa MARIA JOSE SANTOS 

PEREIRA – ATIVIDADES DE SEGURANÇA, com vencedora do pregão  

presencial nº 93/2023, no que se refere aos lotes 04 e 05 , tendo em 

vista ter a mesma apresentado toda a documentação exigida no edital 

em comento, e por consequência, NEGAR provimento ao Recurso 

interposto pela  empresa JOSE WELLINGTON RAMOS ANTUNES - 

ME; 

 

2. Caso exista quaisquer dúvidas acerca da documentação apresentada por 

esta empresa recorrida, que sejam os presentes autos baixados em 

diligencia, visando a complementação deste processo, conforme 

preconizado pelo Tribunal de Contas da União no Acordão nº 

1.211/2021 - Plenário, oportunidade em que restará claramente 

demonstrado, além da documentação de habilitação já apresentada, 

que esta empresa recorrida está apta a atender ao objeto licitado em 

sua totalidade 

     

     Com a juntada,  

     P. Deferimento. 

 

Catalão – GO, 17 de abril de 2024 

 

 

 

 
Patrícia Rodrigues Vieira 

OAB/GO 43.151 

 

PATRICIA 
RODRIGUES 
VIEIRA:03068394406

Assinado de forma digital por 
PATRICIA RODRIGUES 
VIEIRA:03068394406 
Dados: 2024.04.18 13:42:04 -03'00'







NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00005
ELETRÔNICA

05/07/2022

11:24:47

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: TRIBUTADO NO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

75.715-000

MUNICIPIO DE OUVIDOR
01.131.010/0001-29
AVENIDA JOSE LODOVICO, N 915

OUVIDOR - GO
CENTRO

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA, PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO.

R$ 1.590,0011.02 2,00%R$ 0,00 R$ 31,80R$ 0,001,0000 R$ 1.590,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$1.590,00

VALOR LÍQUIDO R$1.558,20

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

1.590,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.590,00
31,80

= BASE DE CÁLCULO
- ISS RETIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: OUVIDOR - GO

2476-D699
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: OUVIDOR - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DISPENSA DE LICITACAO Nº 3361/2022, PROCESSO Nº 1659/2022, CONF. ORDEM DE SERVIÇO Nº 59973.

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br
ATENÇÃO: O ISS desta NFS-e foi RETIDO em favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00004
ELETRÔNICA

23/06/2022

13:09:25

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: TRIBUTADO NO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

75.715-000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.169.884/0001-26
RUA JOAQUIM DA SILVA RIBEIRO, N 790

OUVIDOR - GO
CENTRO

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA ATENDENDO
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAUDE.

R$ 954,0011.02 2,00%R$ 0,00 R$ 19,08R$ 0,001,0000 R$ 954,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$954,00

VALOR LÍQUIDO R$934,92

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

954,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

954,00
19,08

= BASE DE CÁLCULO
- ISS RETIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: OUVIDOR - GO

52BC-3294
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: OUVIDOR - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DISPENSA DE LICITACAO Nº 3121/2022, PROCESSO Nº 1547/2022, CONF. ORDEM DE SERVIÇO Nº 59703.

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br
ATENÇÃO: O ISS desta NFS-e foi RETIDO em favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.



https://v3.camscanner.com/user/download


NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00016
ELETRÔNICA

29/12/2023

10:30:03

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

4685

75.720-000

MUNICIPIO DE TRES RANCHOS
01.304.286/0001-61
AVENIDA CEL LEVINO LOPES, N SN

TRÊS RANCHOS - GO
CENTRO

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. SEGURANÇA PRIVADA NÃO
ARMADA, COM CURSOS DE
ESPECIALIZAÇÃO, CONTRATO POR
DIÁRIA.

CODIG LICITAÇÃO: 2953
Nº LICITAÇÃO: 37 - 0 / 2023
MODALIDADE: 13 - PREGÃO
PRESENCIAL
Nº PROCESSO: 1330/2023
ORDEM DE SERVIÇO Nº: 34936

R$ 169,9911.02 2,00%R$ 0,00 R$ 135,99R$ 0,0040,0000 R$ 6.799,60

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$6.799,60

VALOR LÍQUIDO R$6.663,61

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

6.799,60
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.799,60
135,99

= BASE DE CÁLCULO
- ISS RETIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: TRÊS RANCHOS - GO

B935-3791
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br
ATENÇÃO: O ISS desta NFS-e foi RETIDO em favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.



����������	�
	
��������
��
��������������

������
��������

������

�����

 ������
�����!��

"""#$


	
�������

#%&#'&'"'(

#)*'+*"#

,-.���� # #/0

1�
�
��2���32����1�	�
���4������5��

��67�897:9�3;<:6:=9>�?���:<9<@9A

�B�C�D�D�B����D�,��E���FGH�I�����JKLM�NOKGPQRRO

1�
������
��
������

��3
���������*

�1�&��1S*

��TU�������	*


�
�
��*

V�����*

�	���������U�*

.�W,�� ,���.W���C�����B�����

LKHLNFHOOGXRRRFPNY

������Z�����������,�������P����B������������.W���C�

�W��B�D������DB��E�������P�[W����\Y�D����K�

��]�����C ���P�.�

��C����,���� �
̂ �3
����V_*���,D�����C����D

32���̀1��*C�����

����_�32�_*

���
*

�
1*

LKGN

RRRRRRRRRRRR

GYHG\RPRRR

��3����
��
������

��3
&��TU�������	*

C,IXC�,Z�


�
�
��*

V�����*

32���̀1��*

LKQY

GYHG\RPRRR

�W��C�,��������������C ��

RFHNRLH\QKXRRRFPKF

�B������C�D�D�B����D�,��E�����

��]�����C ���P�.�

C�����

�
�*

����_�32�_*

����_�
��_*

�
1*

abcd ebdf ghijklmjbhindopjqbjghijklrqsbtksj euuviwxynsopksfsqhz{j ndc|z{j

��IH��.W���}��,��B�����!�
������E�C���CW�������
��,�C��D�~�}!�E�C��������,��
��-���H

C���.�D�C���}!���\OYN
���D�C���}!���NG�P�R�X�\R\N
����D�������FN�P�,��.!�
,�����C��D
���,��C������FNNRX\R\N
���������C��,����NLKGO

���FKOEOOFFHR\ \ERR����RERR ���KEQR���RERR\ERRRR ���NNOEOQ

�����3����U������
������

��	�������	�����
������ ��((+�+�

��	���	̀�2�� ��((+�+�

,��

C�I���

C�DD

����

��

��

��

��

��

��

RERR

RERR

RERR

RERR

RERR

��B�D���������B�}�

P����C�����C����C������

P����C�������C����C������

P����W}!�

P������}����I�������

P��W����������}���

��

��

��

��

��

��

NNOEOQ

RERR

RERR

RERR

RERR

RERR

NNOEOQ

)��"

����������C-DCWD�

������
���

��

��

	���	���1�
����U�����
�����* ��]�����C ���P�.�

"V��(
�)

C��H����B���I�C�}!�

�31�����
����
3* ��]�����C ���P�.�

�
�
���
���

���� ��	�2	�����31����

������������������������������ ��¡ ��¢ ��¡��¢ �£��¤�����¥��� �������¡ ¦��¢���


�����U�������
���
��
�����

§���������̈¢�¦�£�£���£��¦����������������������¥��¦�£�


�����U��������
�

�����3���
�����������

���������C�������NNK�P�CK��H�
�.��C����RRRF
C�����C���������FQRNGNQ\PR
C �B��,�©��LKHLNFHOOGXRRRFPNY

�����3���
���31������
�

ª���«¬0®̄°̄/«/0�/0±«�®²«�³̄±°«́�0́0µ¶®̄°«�·²/0�±0µ�̧0µ̄³̄°«/«�0¹�º·�XX»»»Hµ0±µ«®°º²±H¹0¼«±²³±0µ̧̄°²±H°²¹H½µ



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00018
ELETRÔNICA

07/02/2024

16:39:03

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

4685

75.720-000

MUNICIPIO DE TRES RANCHOS
01.304.286/0001-61
AVENIDA CEL LEVINO LOPES, N SN

TRÊS RANCHOS - GO
CENTRO

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF.SEGURANÇA PRIVADA NÃO
ARMADA, COM CURSOS DE
ESPECIALIZAÇÃO, CONTRATO POR
DIÁRIA.
CODIG LICITAÇÃO: 2953
Nº LICITAÇÃO: 37 - 0 / 2023
Nº PROCESSO: 1330/2023
MODALIDADE: 13 - PREGÃO
PRESENCIAL
ORDEM DE COMPRA: 35308

R$ 169,9911.02 2,00%R$ 0,00 R$ 190,39R$ 0,0056,0000 R$ 9.519,44

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$9.519,44

VALOR LÍQUIDO R$9.519,44

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

9.519,44
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.519,44
190,39

= BASE DE CÁLCULO
- ISS DEVIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: TRÊS RANCHOS - GO

B245-4194
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00012
ELETRÔNICA

23/11/2023

14:11:27

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

0019106970192
38.449-899

FABIANO DENIS DE PAULA
041.198.176-52
Rod. MG 029 A Esquerda   - FAZENDA SANTA CRUZ

ARAGUARI - MG
ZONA RURAL

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA.

R$ 5.200,0011.02 2,01%R$ 0,00 R$ 104,52R$ 0,001,0000 R$ 5.200,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$5.200,00

VALOR LÍQUIDO R$5.200,00

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

5.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.200,00
104,52

= BASE DE CÁLCULO
- ISS DEVIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: ARAGUARI - MG

9F0D-0111
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00015
ELETRÔNICA

26/12/2023

13:17:30

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

0019106970192
38.449-899

FABIANO DENIS DE PAULA
041.198.176-52
Rod. MG 029 A Esquerda   - FAZENDA SANTA CRUZ

ARAGUARI - MG
ZONA RURAL

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA.

R$ 5.200,0011.02 2,01%R$ 0,00 R$ 104,52R$ 0,001,0000 R$ 5.200,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$5.200,00

VALOR LÍQUIDO R$5.200,00

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

5.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.200,00
104,52

= BASE DE CÁLCULO
- ISS DEVIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: ARAGUARI - MG

6D52-AD04
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00019
ELETRÔNICA

22/02/2024

13:02:21

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

0019106970192
38.449-899

FABIANO DENIS DE PAULA
041.198.176-52
Rod. MG 029 A Esquerda   - FAZENDA SANTA CRUZ

ARAGUARI - MG
ZONA RURAL

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA.

R$ 5.200,0011.02 2,01%R$ 0,00 R$ 104,52R$ 0,001,0000 R$ 5.200,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$5.200,00

VALOR LÍQUIDO R$5.200,00

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

5.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.200,00
104,52

= BASE DE CÁLCULO
- ISS DEVIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: ARAGUARI - MG

8158-2154
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00020
ELETRÔNICA

21/03/2024

08:35:34

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

0019106970192
38.449-899

FABIANO DENIS DE PAULA
041.198.176-52
Rod. MG 029 A Esquerda   - FAZENDA SANTA CRUZ

ARAGUARI - MG
ZONA RURAL

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA.

R$ 5.200,0011.02 2,01%R$ 0,00 R$ 104,52R$ 0,001,0000 R$ 5.200,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$5.200,00

VALOR LÍQUIDO R$5.200,00

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

5.200,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.200,00
104,52

= BASE DE CÁLCULO
- ISS DEVIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: ARAGUARI - MG

B424-BCBD
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA:

HORA DE
EMISSÃO:

00011
ELETRÔNICA

27/06/2023

13:30:33

PÁGINA: 1 1de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
Secretaria Municipal de Finanças

AV CEL LEVINO LOPES, N 17. FONE: (64) 3967-8009

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CLASSIFICAÇÃO:

GRUPO HP SEGURANCA E EVENTOS
46.431.997/0001-35
MARIA JOSE SANTOS PEREIRA - ATIVIDADES DE SEGURANCA
RUA VALDOAR ALVES, N SN  - QUADRA25 LOTE 6A

TRÊS RANCHOS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

MUNICÍPIO:CENTRO

INSC. MUN.:
FONE:
CEP:

4673
000000000000
75.720-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:

75.705-220

ASSOCIACAO DOS DOCENTES DO CAMPUS AVANCADOS DE CATALAO-UFG
24.811.622/0001-68
AVENIDA DR LAMARTINE P DE AVELA, N 1120

CATALÃO - GO
ST UNIVERSITARIO

CEI:
INSC. MUN.:
INSC. EST.:
CEP:

Qtde Item Valor TotalDescontoValor Unitário ISSAlíq.Discriminação Dedução
REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA.

R$ 250,0011.02 2,00%R$ 0,00 R$ 5,00R$ 0,001,0000 R$ 250,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$250,00

VALOR LÍQUIDO R$250,00

PIS
COFINS
CSLL
INSS
IR

R$
R$
R$
R$
R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

+ VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$
R$
R$
R$

250,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

250,00
5,00

= BASE DE CÁLCULO
- ISS DEVIDO

R$
R$

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: CATALÃO - GO

2B05-1813
COD. DE VERIFICAÇÃO

IMPOSTO DEVIDO EM: TRÊS RANCHOS - GO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada

DESCRIÇÃO DOS CNAES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

DADOS BANCARIOS: 336 - C6 S.A
AGENCIA: 0001
CONTA CORRENTE: 18037382-0
CHAVE PIX: 46.431.997/0001-35

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:http://www.tresranchos.megasoftservicos.com.br






